
ÍNDICE

Secretaria de Serviços Legislativos ..................................................................................................................................... 4
Superintendência de Contratos ............................................................................................................................................ 6
Superintendência de Licitação ............................................................................................................................................. 7

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 1 de Novembro de 2023 • ANO VIII | N° 1479

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br Assinado Digitalmente



MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 20ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
UNIÃO

• 1° Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva
Fagundes) - MDB

• 2° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-
tos) - PSD

• 1° Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2° Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3° Secretário: Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cattani) -

PL
• 4° Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) REPU-

BLICANOS

Membros Parlamentares

• Beto Dois a Um (Alberto Machado) - PSB
• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Cláudio Ferreira (Cláudio Ferreira de Souza) - PTB
• Diego Guimarães (Diego Arruda Vaz Guimarães) - REPU-

BLICANOS
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - PL
• Fabio Tardin "Fabinho" (Fabio José Tardin) - PSB
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - CIDADANIA
• Juca do Guaraná (Lídio Barbosa) - MDB
• Júlio Campos (Júlio José de Campos) - UNIÃO
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB

Membros Parlamentares Suplentes

• Moacir Couto (Moacir Couto Filho) - PP
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• Silvano Amaral (Silvano Ferreira do Amaral) - MDB
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SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, DE 2023.

Autor: Lideranças Partidárias

Insere a Seção VII e as Subseções I e II, com os arts. 215-A e 215-B na Constituição Estadual, regulamentando a
Advocacia Pública Municipal.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do que dispõe o
art. 38, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Ficam inseridas a Seção VII e as Subseções I e II, com os arts. 215-A e 215-B, ao Capítulo I do Título IV da Cons-
tituição Estadual, regulamentando a Advocacia Pública Municipal, com a seguinte redação:

“Seção VII

Da Advocacia Pública Municipal

Subseção I

Da Procuradoria Jurídica do Município

Art. 215-A A Procuradoria Jurídica do Município é o órgão que representa o Município, judicial e extrajudicialmente, ca-
bendo aos procuradores de carreira as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo Municipal.

§ 1º A Procuradoria Jurídica do Município tem por chefe o Procurador-Geral do Município, de livre nomeação pelo Prefeito,
dentre membros da carreira ou advogados com experiência comprovada no exercício profissional, de notável saber jurídi-
co e reputação ilibada, cabendo-lhe as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo Municipal.

§ 2º O ingresso nas classes iniciais da carreira de Procurador Municipal far-se-á mediante concurso público de provas e
títulos, com participação obrigatória da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 3º Lei Complementar disporá sobre a organização e o funcionamento da Procuradoria Jurídica do Município.

§ 4º Os integrantes da Procuradoria Jurídica do Município serão remunerados em valor digno e compatível com sua impor-
tância para o Estado Democrático de Direito, nunca inferior ao disposto pelo piso salarial da advocacia privada estipulada
pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso (OAB-MT).

§ 5º Independente da nomeação do cargo, será Procurador do Município aquele que na carreira exerce atividades típicas
de procurador jurídico ou de procurador legislativo, ressalvados os cargos de assessoramento daqueles.

§ 6º Para as atividades de representação, consultoria e assessoramento jurídico do chefe do Poder Executivo Municipal,
poderá, por livre nomeação do Prefeito, dentre membros da carreira ou advogados com experiência comprovada no exer-
cício profissional, de notável saber jurídico e reputação ilibada, constar cargo dentro da estrutura da Procuradoria Jurídica.

Subseção II

Da Procuradoria Jurídica da Câmara de Vereadores

Art. 215-B Compete à Procuradoria Jurídica da Câmara de Vereadores a representação judicial e extrajudicial do Poder
Legislativo nos atos praticados pelos seus representantes ou por sua administração interna.

§ 1º A Procuradoria Jurídica da Câmara de Vereadores tem por chefe o Procurador-Geral da Câmara de Vereadores, de
livre nomeação pelo Vereador Presidente, dentre membros da carreira ou advogados com experiência comprovada no
exercício profissional, de notável saber jurídico e reputação ilibada.

§ 2º O ingresso nas classes iniciais da carreira do Procurador da Câmara de Vereadores far-se-á mediante concurso pú-
blico de provas e títulos, com participação obrigatória da Ordem dos Advogados do Brasil.
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§ 3º Lei Complementar disporá sobre a organização e o funcionamento da Procuradoria Jurídica da Câmara de Vereado-
res.

§ 4º Independente da nomeação do cargo, será Procurador da Câmara de Vereadores aquele que na carreira exerce ati-
vidades típicas de procurador jurídico ou de procurador legislativo, ressalvados os cargos de assessoramento daqueles.

§ 5º Os integrantes da Procuradoria Jurídica da Câmara de Vereadores são remunerados em valor digno e compatível
com sua importância para o Estado Democrático de Direito, nunca inferior ao disposto pelo piso salarial da advocacia pri-
vada estipulada pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso (OAB-MT).”

Art. 2º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 25 de outubro de 2023.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 114, DE 2023.

Autor: Lideranças Partidárias

Acrescenta dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de Mato
Grosso.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do que dispõe o
art. 38, da Constituição Estadual, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Fica acrescido o art. 65 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de Mato
Grosso, com a seguinte redação:

“Art. 65 Os empregados com vínculos jurídicos não temporários que se filiaram ao RPPS durante mais de 5 (cinco) anos,
cabe o direito à aposentadoria pelo Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Mato Grosso, em homenagem ao
princípio da segurança jurídica.

Parágrafo único Deve ser reconhecido como tempo de vínculo legal com o Regime Próprio de Previdência Social do
Estado de Mato Grosso o tempo de serviço não efetivo:

I - até a data da promulgação da Emenda à Constituição Federal nº 20, de 15 de dezembro de 1998, com a respectiva
emissão de Certidão de Tempo de Contribuição, independentemente de alegação genérica de eventual autuação ou noti-
ficação do Instituto Nacional de Seguridade Social com relação a esses naquele período;

II - mesmo após a data da promulgação da Emenda à Constituição Federal nº 20, de 15 de dezembro de 1998, quando
houver tido a respectiva contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Mato Grosso, com a respec-
tiva emissão de Certidão de Tempo de Contribuição, independentemente de alegação genérica de eventual autuação ou
notificação do Instituto Nacional de Seguridade Social com relação a esses naquele período.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 25 de outubro de 2023.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 038/2020/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito das disposições da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações que efetuou o seguinte Termo Aditivo:

Espécie: Termo Aditivo ao Contrato nº 038/2020/SCCC/ALMT

Contratada: OI S.A

Objeto: Terceiro termo aditivo de prorrogação de prazo e execução prestação de serviço de comunicação de dados
terrestre por fibra óptica, para acesso a serviços da rede mundial de computadores (Internet), incluindo circuitos
dedicados de comunicação de dados (locação de equipamentos, gerenciamento com suporte e solução de pro-
blemas); solução integrada de segurança (anti DDoS e Firewall UTM); solução de videoconferência; e solução de
gerenciamento e distribuição da rede sem fio (controladora e pontos de acesso), conforme especificações des-
critas neste Contrato, visando atender as demandas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

Valor: R$ 621.500,16 (seiscentos e vinte e um mil, quinhentos reais e dezesseis centavos).

Vigência: 29/10/2023 a 29/10/2024

Assinatura: Mesa Diretora – 26/10/2023

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Max Russi

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2023/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que
efetuou a seguinte Contratação:

Espécie: Contrato nº. 063/2023/SCCC/ALMT

Contratada: DOMINGOS SÁVIO QUEIROZ PORTO ME

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e manutenção de carimbos e serviços de cha-
veiro, com fornecimento de materiais e peças de reposição para atender as demandas das unidades administrativas, bem
como os gabinetes dos parlamentares da ALMT. (ARP nº. 27/2023 – itens 01 ao 18).

Valor: R$ 29.014,25 (vinte e nove mil e quatorze reais e vinte e cinco centavos).

Vigência: 30/10/2023 a 30/10/2024

Assinatura: Mesa Diretora – 30/10/2023

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Max Russi

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2023/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que
efetuou a seguinte Contratação:

Espécie: Contrato nº. 064/2023/SCCC/ALMT

Contratada: IMPERIAL KEYS LTDA
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Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e manutenção de carimbos e serviços de cha-
veiro, com fornecimento de materiais e peças de reposição para atender as demandas das unidades administrativas, bem
como os gabinetes dos parlamentares da ALMT. (ARP nº. 28/2023 – itens 19 ao 51).

Valor: R$ 117.300,65 (cento e dezessete mil trezentos reais e sessenta e cinco centavos).

Vigência: 30/10/2023 a 30/10/2024

Assinatura: Mesa Diretora – 30/10/2023

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Max Russi

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

CANCELAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023

Considerando a decisão do Pregoeiro sobre o cancelamento do Pregão Eletrônico nº 010/2023, cujo objeto é a REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES (ESTAÇÕES DE TRABALHO), COM GARANTIA
ON SITE DE 60 (SESSENTA) MESES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE MATO GROSSO.

Homologamos a decisão de Cancelamento do Pregão Eletrônico nº 010/2023, AUTORIZAMOS a elaboração de novo pro-
cedimento licitatório para o objeto em tela e remetemos os autos para a Superintendência de Licitação para providências
necessárias.

Cuiabá-MT, 31/10/2023.

Presidente: Dep. Eduardo Botelho

1º Secretário: Dep. Max Russi

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO CARONA Nº 014/2023

Processo: 2023.549002491

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA CO-
MUM, ETANOL, DIESEL COMUM, DIESEL S- 10), ATRAVÉS DE SUA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, PARA OS
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS OU LOCADOS DE USO EXCLUSIVO PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Fundamentos: Adesão Carona nº 014/2023 – Parecer Jurídico n° 356/2023/PG/ALMT – Adesão à Ata de Registro de
Preços nº 001/2023, Pregão Eletrônico nº 083/2022 Processo Administrativo nº 114.525/2022 – Prefeitura Municipal de
Cuiabá - PMC.

Valor estimado por litro (R$)

Item Especificação Quantidade
Valor máximo por litro unitário (ANP mês setem-
bro/2022)

Desconto
(%)

Valor Total
R$

1 Etanol 1.256.400,00 4,49 1,51% 5.556.053,33
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2 Gasolina 289.840,00 6,75 1.926.878,05

3 Diesel 1.116 7,19 7.902,88

4 Diesel S10 626.250,00 7,97 4.915.845,19

VALOR TOTAL: R$ 12.406.679,45 (doze milhões quatrocentos e seis mil seiscentos e setenta e nove reais e quarenta
e cinco centavos)

Empresa: POSTO DE GASOLINA PONTE DE FERRO EIRELI.

CNPJ: 08.800.457/0001-92

HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO

HOMOLOGAMOS o processo de Adesão Carona nº 014/2023 – Adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2023, Pregão
Eletrônico nº 083/2022 Processo Administrativo nº 114.525/2022 – Prefeitura Municipal de Cuiabá - PMC.

Cuiabá, 26 de outubro de 2023.

Eduardo Botelho – Presidente Max Russi – 1º Secretário

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2023

Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 018/2023

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso – CNPJ 03.929.049/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE ARRANJOS FLORAIS NATURAIS DE TIPOS VARIADOS, PARA ORNAMENTAÇÃO E AMBIENTAÇÃO DAS INS-
TALAÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MATO GROSSO. Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA VENCEDORA LOTE ITEM QUANTIDADE
VALOR UNITÁ-
RIO R$

1 63 R$ 52,00

2 85 R$ 116,00

3 34 R$ 357,00

4 34 R$ 452,00

5 21 R$ 223,00

6 21 R$ 312,00

7 25 R$ 496,00

8 25 R$ 541,00

CASA DAS ROSAS FLORES E DECORAÇÕES LTDA CNPJ:
32.761.636/0001-42

ÚNICO

9 63 R$ 131,00
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10 1065 R$ 12,30

11 34 R$ 289,00

Cuiabá-MT 31/10/2023.

Presidente: Dep. Eduardo Botelho

1ª Secretário: Dep. Max Russi

CANCELAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022

Considerando a decisão do Pregoeiro sobre o cancelamento do Pregão Eletrônico nº 36/2022, cujo objeto e a concessão
onerosa de uso de espaço público, destinado à implantação e exploração dos serviços de restaurante e lanchonete nas
dependências da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, para fornecimento de refeições, lanches e bebidas,
visando ao atendimento de parlamentares, servidores e estagiários da ALMT e ao público em geral, em razão de não ter
sido regulamentado a Nova Lei de Licitações.

Homologamos a decisão de Cancelamento do Pregão Eletrônico nº 036/2022, autorizamos a elaboração de novo proce-
dimento licitatório para o objeto em tela e remetemos os autos para a Superintendência de Licitação para providências
necessárias.

Cuiabá-MT, 25/10/2023.

Presidente: Dep. Eduardo Botelho

1º Secretário: Dep. Max Russi
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